
!PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

~I NI 805/93 

EMENTA: Acrescer ao Artigo 
11, da Lei N• 801/93, o In
ciso IV. 

o Pre~etto Municipal de Santa Leopoldina, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais: 

Fa.oo saber que a câmara Municipal aprovou e eu sanciono a pre
sente Lei: 

Art. 11 - Fica acrescido ao Artigo 12, da Lei N2 801/93, o In
' ciso IV, com a seguinte redação: 

Inciso IV - esses recursos serão corrigidos pelo IGPM - " pro-
. -rata tempore", à partir de 05/07/93, até a data da efetiva li
beração dos recursos. 

Art. 21 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3• - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

santa Leopoldina, 11 de Outubro de 1993, 
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